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PREFETTuRADo MUNIcÍplo on ¡uxud

DECRETO N'.31,066. DE I5 DE MARCO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO Ii¡U{ICÍPIO DE JTINDIAI,
ESTADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suas arzusurçÕrs LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I.ITp sÄo CoNFERIDAS PELA LEI N. 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O21, ART.4". ,/

CoNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA DE cnÉono ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÄo oe ooraçÄo, IARA ATENDER DESeESA coM A coNrn¡reÇÃo DE NovA EMIRESA
oe LoofsrtcA, TRANSIoRTE E veNurENçÂ,o DE sANrrÁnros rr¡óvEl DE uso NAS FETRAS

LIVRES E VER¡¡OCS SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.. F.L775,024 . PROCESSO

SEI:4038/2022.

REF. soltcrrAÇÃo ¡o+ - uNlD. cesrÃo DE AcRoNecóclo, esesrec. E TURrsMo

DECRETA:

ART. 1' - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡trNtCÍplO, Utr¡ CnÉUrO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 203.024,20 (DUZENToS B rnÊs MrL E vrNTE E euATRo REArs E

vINTE cENTAVoS) NA(s) oor¿,ÇÄo(Ões):

17.01.20.605.0188.2893 FoMENToAoESCoAMENToDApRoDUcÃoloceleaBASTECIMENTo
3,3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERCEIRoS - pEssoAJunÍolce

OOOO PROPRIA

203,024,20

TOTAL,..,R$ 203,024,20

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

t - anuuçÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) ooraÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMBNTo
VIGENTE:

t7.0t.23,695,0188,2057 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00 ourRos sERvICos DE TERCEIRoS - pESSoA JURÍotc¡

OOOO PROPRIA

R$ 203.024.20

TOTAL.,.,R$ 203.024,20

RS

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBt,lc¿ÇÃo.
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUV ARANTESMACHADO .

MUNICIPAL

GESTOR DA

I
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICTPTO DE JUNDTAT, AO(S) QUTNZE DrA(S) DO DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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